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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
Rubrica

Processo no	 10783.020640/91-21

Sessão de::	 21 de setembro de 199$ 	 ACORDNO no n 203-00.682
Recurso no:;	 91.183
Recorrente	 REFLORESTADORA CRICARE LTDA.
Recorrida n	 DRE EM VITORIA - ES

NORMAS PROCESSUAIS - PRAZOS - REVELIA -
intempestiva a impugnaçgo apresentada após	 o
vencimento do ITR, constante da notificação de
lançamento do imposto. Recurso não conhecido por
falta de objeto.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por REFLORESTADORA CRICARE LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em não
conhecer do recurso por falta de objeto, em face da inexistencia
de litigdo, por intempestiva a impugnação. Ausentes os
Conselheiros MAURO WASILEWSKI e SEDASTIMD BORGES TAWARY.

Sala das Sessefes„ em 21 de setembro de 1993.

malegLÁSUIMIK
OSVAI,	 . ZA	 Presi d en

n _

EMGIO AEANAS:'-E7"7/
RODRIGO DARD5,1 VIEIRA - Procurador-Repr:esentante

da Fazenda Nacional

vIsTA EM SESSPO DE 1 2 NO'! 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA,
TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS e CELSO 1(4.:.1.0 ITSBOA GALLUCCI.

HR/mrb:
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Recurso no::	 91.183
AcórdWo no n	 203-00.682
Recorrente:	 REFLORESTADORA CRICARE LTDA.

RELATORI O

Contra a contribuinte acima identificada foi
emitida a notificaçao de fls. 09 exigindo-se a importiAncia de Cr$
516.265 5 59, relativa ao Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural - ITR, pertinente ao exerci cio de 1991, do 	 imóvel
cadastrado sob o Código n2 503.045.256.382-1.

A postulante apresentou sua impugnaçao ás fls.
01/08 aLegandon

a) que a notificaçao envolve nao somente o
lançamento do ITR, mas, também, a Contribuiçao Sindical Rural -
CNA - CONTAG, a Contribuiçao Parafiscal e a Taxa de Serviços
Cadastrais, o que inviabiliza instrumentalmente o pagamento em
separad(i, se devidosg

b) que a inconstitucionalidade do lançamento do
ITR/91 se aflora com a ediçao da Portaria Interministerial no
309, de 07.05.91, que atualizou o Valor da Terra Nua no
coeficiente multiplicador incidente sobre este valor determinado
OU apurado pela Portaria In-ter-ministerial n2 560, de 27.09.90,
acarretando uma verdadeira majora0o do Valor da Terra Nua e, por
via reflexa, do tributo, por ser ele (Valor da Terra Nua)
componente da base de cálculo do ITRg

•

c) que foi ferido o princípio da legalidade, pois
a Portaria no 309 aumentou o valor da exa0o tributária entelada,
O que torna A exigéncia inconstitucior)iAl., vez que a citada
portaria n(o é lei e sim norma infralegaig

d) que o lançamento ora impugnado também fere o
Principio da Anterioridade Tributária abarcado
constitucionalmente no artigo 150, inciso III, alínea "b", da
Constituição Federal/88, pois a cedi. 0o-publicaçWo da Portaria n2
309, em pleno exercício fiscal, correspondente, veiculando uma

-majoraçao/aumento, traduz uma inc(mistitucionalidade flagorosag

e) que inexiste no conteúdo da Portaria n2 309/91
ou mesmo em qualquer ato dos Ministérios da Economia a da
Agricultura, d•t•rminaçao ou indica0o de levantamento acerca do1.
preços venais apontados no parágrafo 32 do Decreto n2 84.685/80,
por decorrOncia, impossível exigi-lei/lança-10 com valores acima

I/

da corre0o decorrente da infla0o, o que torna 	 .., o ato
adm	 rtinistai	 avo deciaratório do lnçament 	 oo d ITR/91n	 /
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f) que houve uma utilizaç gb equivocada/ilegal do
coeficiente de atua],izaç go, pois a ocorrida por força da Portaria
no 309/91 baseou-se somente nos valores da terra nua existentes.
no exercicio/90, muito embora o parágrafo Op do artigo 72 do
Decreto no 8(4.685/60 estabeleça que tal correç go deve considerar

variaçgo percentual do preço da terra, verificada entre dois
exercícios anteriores ao do lançamento do imposto;

g) que n g9 obteve as reduçffes de lei em funçgo dos
fatores FRE e FRU, muito embora, consoante se denota 	 da
notificaçgo	 em anexo, a contribuinte n go tem débitos	 em
exercícios anteriores;	 .

h) que litiga com a Uni go Federal em Açgo judicial
em tramita0o na Primeira Vara da justiça Federal da Seçgo
judiciAria do Estado do Espírito Santo, tendo efetuado depósito
judicial no montante da notificaçgo de lançamento/90 O que
suspende a exigibilidade do crédito tributário, ngo se
vislumbrando qualquer débito acerca do exercício anterior;

i) que 9 imposto sindical cognominado Contribuiao
Sindical Rural - DNA á inexigivel, uma vez que n go á filiado a
qualquer Sindicato Rural, ocorrendo assim a figura da n go-
incidOncia tributária, pois tal tributo somente abarca os
contribuintes sindicalizados nos moldes do artigo 02, incisos e
parágrafos, da Constituiç go Federal/88; e

j) que se o imposto sindical fosse devido,
ocorreria dúvidas sobre quem seria o credor de tal parcela, pois
a	 Confederaçgo Nacional da Agricultura e a Federaç go	 da
Agricultura do Estado do Espirito Santo lançaram cobrança
escriturai via bancária amparada no artigo 82, inciso IV, da
Constituiçgo Federal vigente.

O contribuinte finaliza sua petiçgo solicitandon

a) cancelamento do lançamento do ITR/91 por ser
inconstitucional, ilegal e irregular e, ainda, eivado de nulidade
insanável;

b) que seja oficiada A Primeira Vara da Justiça
Federal/ES para que informe acerca da existáncia de aço judicial
em tramitaçgo naquele juizo e a efetivaçgo de depósito judicial
da parcela exigida pela notificaço/90p

c) que sela oficiada A Confederaçgo Nacional da
Agricultura e à Federaçgo da Agricultura-ES para que informem o
que motivou a cobrança da Contribuiç go Constitucional Rural, bem
como suas .cipaçb'Es na arrecadaç gb da Contribuiç go Sindical
Rural- CNA;

.	
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d) que seja oficiada ao INCRA-ES para que informe
o motivo do lançamento da ITR sem os benefícios das isenOes
decorrentes do FRE e FRU;;

ie) que SEJRM realizadas as diligOncias indicadas
nos itens anteriores e perícia nas ultimas (Jeclo.raçÓes de
proprietário efetivadas e

f) que seja suspensa a exigibilidade do crédito
tributário, devendo ser expedidas as certidÓes negativas.

A Autoridade Oulgadora em Primeira InsUíncia assim
ementou sua deciso:

"IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL -•
ITR. Imp1.tgna0a à notif1.ca0o de lançamento do
I1R/91. AlegaçÓes do contribuinte rao comprovadas
no processo. Lançamento PROCEDENTE."

Trresignada, a contribuinte ingressou com Recurso
Voluntário a este Colegiada alegando que a decis2io a quo rao
analisou o mérito da quesrão e que permaneceu silente quanto â
cobrança da çontribuipo sindical - CNA-CONTAO. Ao final, pede o
cancelamento do ITR/91.

E o relatório.	 (
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P ro cesso no:	 10783.. 0206140/91-21
A ce3 rd Ião rio:	 203-00.682

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SERGIO AFANAS I EFF

A data	 de, yen c 1. men to do :E TR/9:t era 25 „ 1. 1. 91
por em„ a CO! tribuin te 1. n iresSOU com a imp ug n a cao „ na re par ti çao
c o rn pe t. e n te.. c on 1' o rme c:ari m bo protocolar da r e ce p çao „ em	 „

Assim sendo., n 'ao se instaurou a fase litigiosa ti o
p ro c ed imen to „ conforme precei tua o ar tigo 1.4 do Decreto no
70.235., de 06	 .. 72

bla'o	 c o n he ç o do recurso pe :i. a 11 ab-1. n -E. a Ir a 0:reb Cf è't

fase 1 :1	 i asa

(3<x:1<rt da	 S es S Cies „ em 21. de i; (9 	 cl e 1. 993
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